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CAMARA MUNICIPAL DE PENEDO

PRAÇA BARÃo DE PENEDo.36 - CENTRo HISTÓRICo
www camâÉpenedo.al.gov bí - conlato@câmaÍãpenedo.el.gov.bí

PENEDO-ALAGOAS
CNPJ:'12.432.845/0001-35

AV|SO DE LTCITAÇAO

cÂmaRe MUNtcIPAL DE PENEDo-AL

Processo: 000í.005.í903-2024, Modalidade: Pregão Eletrônico n.o 00112024; Tipo: Maior

desconto por item; Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis (Gasolina Comum e Ôleo Diesel S10), destinados ao abastecimento de

veículos da frota oficial terceirizada, para atendimento das necessidades da Câmara

Municipal de Penedo-Al, pelo período de 12 (doze) meses; Data de realização: 23 de julho

de 2024, às 09:00h, horário de Brasília. Disponibilidade: Endereço eletrônico

www.bnc.org.br; lnformações: Praça Barão de Penedo, n.o 36, Centro Histórico, Penedo-Al,

CEP: 57200-000 e no endereço eletrônico: contato@camarapenedo.al.gov.br.

Penedo-Alagoas, 09 de julho de 2024.
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